
Estrutura Remuneratória

Departamento Regional do Amazonas - SESI AM

Cargos Ponto Inicial (R$) Ponto Final (R$) Empregados

SUPERINTENDENTE ⁽¹⁾ 22.104,31 41.120,55 2

DIRETOR ⁽¹⁾ 22.038,98 41.120,55 1

GERENTE CORPORATIVO ⁽¹⁾ 18.235,21 35.988,77 4

ASSESSOR ⁽¹⁾ 8.807,99 24.784,45 1

GERENTE ⁽¹⁾ 8.007,26 20.619,32 13

SUPERVISOR ⁽¹⁾ 8.007,26 15.803,00 3

PROCURADOR ⁽²⁾ 7.881,69 29.373,40 1

COORDENADOR ⁽¹⁾ 7.145,86 14.103,01 10

PROFISSIONAL ANALISTA SUPERIOR ⁽²⁾ 3.356,55 16.321,59 70

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR ⁽²⁾ 2.729,18 10.790,48 2

ENCARREGADO ⁽²⁾ 2.251,06 8.144,89 10

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ⁽²⁾ 2.219,08 11.447,63 13

PROFESSOR DE ENSINO REGULAR ⁽²⁾ 2.219,08 11.447,63 43

PROFISSIONAL DE SERVIÇOS TÉCNICOS ⁽²⁾ 1.603,10 6.338,27 14

PROFISSIONAL DE APOIO TÉCNICO ⁽²⁾ 1.511,09 5.974,44 64

PROFISSIONAL DE SUPORTE OPERACIONAL ⁽²⁾ 743,36 2.939,03 196

PROFESSOR DE ENSINO REGULAR - HORISTA 23,56 35,64 110

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HORISTA 23,56 35,64 5

Notas Informativas:

Periodicidade da Publicação: Trimestral (Ref: 4º Trimestre de 2022).

Última atualização: 31/03/2023

Data da Publicação: 10/04/2023

As possibilidades de crescimento na carreira são: Avaliação de Desempenho, Processo Seletivo Interno e Externo.

⁽²⁾ O valor do Ponto Inicial (R$) representa a jornada de trabalho de 120h e o Ponto Final (R$) representa a jornada de 

trabalho de 220h, da tabela salarial do plano de cargos e salários.

Número de Empregados que não estão ao plano de cargos e salários: 37

Número de Empregados que ocupam Cargos Isolados no plano de cargos e salários: 20

Número de Empregados com adicional: 40 . Considera-se adicional de remuneração: Reajuste Plano Bresser, Vantagem 

Pessoal.

⁽¹⁾ O valor do Ponto Inicial (R$) e o Ponto Final (R$) representa a jornada de trabalho de 220h, da tabela salarial do plano de 

cargos e salários.


